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Processo n° 13502.900013/2012-13

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  3201-002.259 — 32 Secdo de Julgamento / 22 Camara/ 12 Turma
Ordinéria

Sessdo de 20 de agosto de 2019

Assunto PIS/ICOFINS

Recorrente BRASKEM S/A
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem: os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, para que a Unidade Preparadora manifeste-se, conclusivamente, sobre
a adequacdo dos-bens e servicos apontados pela contribuinte ao conceito de insumo fixado no
RESp n° 1.221.170/PR, na Nota SEI/PGFN n° 63/2018 e no Parecer COSIT n° 5/2018.

(documento assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Laércio Cruz Uliana Junior - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte
Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi
de Oliveira Lima, Hélcio Lafeta Reis, Tatiana Josefovicz Belisario, Laercio Cruz Uliana Junior e
Charles Mayer de Castro Souza (Presidente)

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario apresentado pela contribuinte, que em sintese, foi
bem assim relatado pela DRJ, vejamos:

O interessado transmitiu o PER n° 19374.08952.260511.1.5.09-4093, no qual requer
ressarcimento de crédito relativo a Cofins ndo-cumulativa — exportacdo referente ao 4°
trimestre de 2010;

Posteriormente  transmitiu as Dcomps n° 34762.84037.140111.1.3.09-9858,
06019.26416.260511.1.7.09-9526, 31689.76275.221110.1.3.09-5504,
03458.63334.210111.1.3.09-2745, 27562.70308.260511.1.7.09-1490 e
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 Laércio Cruz Uliana Junior  - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinícius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Tatiana Josefovicz Belisário, Laercio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente)
 
   Trata-se de Recurso Voluntário apresentado pela contribuinte, que em síntese, foi bem assim relatado pela DRJ, vejamos:
 O interessado transmitiu o PER nº 19374.08952.260511.1.5.09-4093, no qual requer ressarcimento de crédito relativo a Cofins não-cumulativa � exportação referente ao 4º trimestre de 2010; 
 Posteriormente transmitiu as Dcomps nº 34762.84037.140111.1.3.09-9858, 06019.26416.260511.1.7.09-9526, 31689.76275.221110.1.3.09-5504, 03458.63334.210111.1.3.09-2745, 27562.70308.260511.1.7.09-1490 e 29843.28374.150811.1.7.09-0886, visando compensar os débitos nelas declarados com o crédito acima; 
 A DRF-Camaçari/BA emitiu Despacho Decisório no qual reconhece parcialmente o direito creditório e homologa as compensações pleiteadas até o limite do crédito reconhecido; 
 A empresa apresenta manifestação de inconformidade na qual alega, em síntese: 
 a) DA NECESSIDADE DE REUNIÃO DO PRESENTE PROCESSO COM O PAF 13502.720607/2012-42; 
 b) DAS NULIDADES QUE ACOMETEM O DESPACHO DECISÓRIO b.1) DA NULIDADE NO QUE TANGE À GLOSA DOS BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS EM FACE DA SUPOSTA NÃO APRESENTAÇÃO DAS RESPECTIVAS NOTAS FISCAIS; 
 b.2) DA NULIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO NO QUE TANGE À GLOSA DOS SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS;
 COFINS; 
 d.2) DOS BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS NO PROCESSO PRODUTIVO; 
 d.2.1) Água Bruta, Resinas Catiônica, Iônica e Permutadora de Íons, Cloro Líquido, Carvão Ativado e Kuriverter, Antiespumantes, Gás Nitrogênio e Nitrogênio Líquido, Propano, Solvente DMF, Gás Freon, Tego Antifoam, Inibidores De Corrosão, Sulfato de Alumínio. Soda Cáustica e Cal Hidratada, Kurita Oxa 101 e Kurita Oxm 201, Óleo Lubrificante Compressor, Hipoclorito de Sódio. Kuriroyal e Kurizet, Petroflo, Betzdearborn H218, GLP, Lauril Sulfato de Sódio e Sulfito Sódio, Tambor, Vaselina, Vaselina BYK, Carbonato de Sódio, TEAL, Hidrogênio, Óleo Mineral, Material de embalagem, Esferas de Cerâmica, Dianodic e Spectrus, Inibidor Red oil, Outros produtos; 
 e) DOS SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS NO PROCESSO PRODUTIVO; 
 e.1) Serviço de Transporte dos Insumos, Serviços relativos aos materiais de embalagem, Serviços de Manutenção e Conservação Industrial, Pintura Industrial, Inspeção de Equipamentos e Manutenção Civil, Isolamento Térmico Refratário Antiácido, Limpeza Industrial, Manutenção de Equipamentos de Laboratório, Serviços de Caldeiraria, de Mecânica e de Elétrica, Gerenciamento de Empreendimentos e Paradas, Serviços de Tubulação, Serviços Variáveis, Serviços de tratamento de efluentes; 
 f) DOS INSUMOS COMO GASTOS GERAIS NECESSÁRIOS ÀS ATIVIDADES DA PESSOA JURÍDICA; 
 h) DA INTERPRETAÇÃO DA IN SRF N° 404 CONFORME A LEI N° 10.833/03; 
 i) DAS GLOSAS SOBRE AS AQUISIÇÕES DE ENERGIA; 
 i.1) Vapor, Ar de instrumento, Carvão Ref 3700 e Óleo Combustível, Gás natural; 
 j) DA GLOSA SOBRE AS DESPESAS COM A ENERGIA ELÉTRICA CONSUMIDA E COM COMBUSTÍVEIS; 
 k) DAS DESPESAS DE FRETE E ARMAZENAGEM; 
 l) DA GLOSA INDEVIDA DE CRÉDITOS DE COFINS-IMPORTAÇÃO PAGO QUANDO DA IMPORTAÇÃO DE BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS;
 m) requer ainda que seja realizada diligência fiscal em vista da controvérsia existente;
 Seguindo a marcha processual, foi proferido acórdão, assim ementado pela DRJ, vejamos:
 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA Ano-calendário: 2010 PIS/PASEP - COFINS. INSUMOS O conceito de insumos para fins de crédito de PIS/Pasep e COFINS é o previsto no § 5º do artigo 66 da Instrução Normativa SRF 247/2002, que se repetiu na IN 404/2004. 
 PIS/PASEP - COFINS. CRÉDITO SOBRE FRETE Somente os valores das despesas realizadas com fretes contratados para a entrega de mercadorias diretamente aos clientes adquirentes, desde que o ônus tenha sido suportado pela pessoa jurídica vendedora, é que podem gerar direito a créditos a serem descontados das Contribuições. 
 PIS/PASEP - COFINS. CRÉDITO SOBRE DESPESAS COM USO DE REDE DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA Nos termos da Solução de Consulta nº 274 � SRRF08/Disit, de 19/11/2012, as despesas com uso de rede de transmissão de energia elétrica não fazem jus ao crédito das contribuições. 
 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte Direito Creditório Reconhecido em Parte
 Inconformada a contribuinte apresentou Recurso Voluntário querendo reforma em síntese:
 a) DA NECESSIDADE DE REUNIÃO DO PRESENTE PROCESSO COM O PAF 13502.720607/2012-42; 
 b) DAS NULIDADES QUE ACOMETEM O DESPACHO DECISÓRIO b.1) DA NULIDADE NO QUE TANGE À GLOSA DOS BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS EM FACE DA SUPOSTA NÃO APRESENTAÇÃO DAS RESPECTIVAS NOTAS FISCAIS; 
 b.2) DA NULIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO NO QUE TANGE À GLOSA DOS SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS;
 COFINS; 
 d.2) DOS BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS NO PROCESSO PRODUTIVO; 
 d.2.1) Água Bruta, Resinas Catiônica, Iônica e Permutadora de Íons, Cloro Líquido, Carvão Ativado e Kuriverter, Antiespumantes, Gás Nitrogênio e Nitrogênio Líquido, Propano, Solvente DMF, Gás Freon, Tego Antifoam, Inibidores De Corrosão, Sulfato de Alumínio. Soda Cáustica e Cal Hidratada, Kurita Oxa 101 e Kurita Oxm 201, Óleo Lubrificante Compressor, Hipoclorito de Sódio. Kuriroyal e Kurizet, Petroflo, Betzdearborn H218, GLP, Lauril Sulfato de Sódio e Sulfito Sódio, Tambor, Vaselina, Vaselina BYK, Carbonato de Sódio, TEAL, Hidrogênio, Óleo Mineral, Material de embalagem, Esferas de Cerâmica, Dianodic e Spectrus, Inibidor Red oil, Outros produtos; 
 e) DOS SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS NO PROCESSO PRODUTIVO; 
 e.1) Serviço de Transporte dos Insumos, Serviços relativos aos materiais de embalagem, Serviços de Manutenção e Conservação Industrial, Pintura Industrial, Inspeção de Equipamentos e Manutenção Civil, Isolamento Térmico Refratário Antiácido, Limpeza Industrial, Manutenção de Equipamentos de Laboratório, Serviços de Caldeiraria, de Mecânica e de Elétrica, Gerenciamento de Empreendimentos e Paradas, Serviços de Tubulação, Serviços Variáveis, Serviços de tratamento de efluentes; 
 f) DOS INSUMOS COMO GASTOS GERAIS NECESSÁRIOS ÀS ATIVIDADES DA PESSOA JURÍDICA; 
 h) DA INTERPRETAÇÃO DA IN SRF N° 404 CONFORME A LEI N° 10.833/03; 
 i) DAS GLOSAS SOBRE AS AQUISIÇÕES DE ENERGIA; 
 i.1) Vapor, Ar de instrumento, Carvão Ref 3700 e Óleo Combustível, Gás natural; 
 j) DA GLOSA SOBRE AS DESPESAS COM A ENERGIA ELÉTRICA CONSUMIDA E COM COMBUSTÍVEIS; 
 k) DAS DESPESAS DE FRETE E ARMAZENAGEM; 
 l) DA GLOSA INDEVIDA DE CRÉDITOS DE COFINS-IMPORTAÇÃO PAGO QUANDO DA IMPORTAÇÃO DE BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS;
 m) requer ainda que seja realizada diligência fiscal em vista da controvérsia existente;
 É o relatório.
 VOTO 
 Laércio Cruz Uliana Junior - Relator
 Inicialmente é de trazer a baila que o presente feito discute material envolvemento insumo PIS/COFINS, o Superior Tribnal de Justiça em Recurso Repetitivo assim delineou o tema,vejamos:
 TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE.
 CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL.
 DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
 2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
 3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
 4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns.
 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
 (REsp 1221170/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 24/04/2018)
 Ademais a mais, também proferido o parecer COSIT no. 5/18:
 Assunto. Apresenta as principais repercussões no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil decorrentes da definição do conceito de insumos na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins estabelecida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR.Ementa. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES.Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento:a) o �critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço�:a.1) �constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço�;a.2) �ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência�;b) já o critério da relevância �é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja�:b.1) �pelas singularidades de cada cadeia produtiva�;b.2) �por imposição legal�.Dispositivos Legais. Lei nº10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.
 (Publicado(a) no DOU de 18/12/2018, seção 1, página 194)
 Ainda, a Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, assim sentou:
 Recurso Especial nº 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia. Ilegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF nº 247/2002 e 404/2004. Aferição do conceito de insumo à luz dos critérios de essencialidade ou relevância. Tese definida em sentido desfavorável à Fazenda Nacional. Autorização para dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 2º, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016. Nota Explicativa do art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01/2014.
 Contudo, da leitura do relatório, percebe-se que a análise da DRJ se pautou pelo conceito restrito de insumo, que não pode ser aceito por esse Colegiado, urgindo a necessidade de averiguação da documentação juntada pela Recorrente ao longo do contencioso sob a ótica pacificada do conceito de insumos do PIS/COFINS.
 Assim, merece o feito ser convertido em diligência para que a fiscalização aponte quais insumo se enquadra nas hipóteses acima. Nesse mesmo sentindo: 
 PROCESSO 
 RESOLUÇÃO
 
 13502.900014/2012-68
 3401001.794
 
 13502.720407/2015-32
 3401-001.795
 
 13502.901046/2012-81
 3401-001.798
 
 13502.900010/2012-80
 3401-001.796
 
 13502.720656/2012-85
 3302000.921
 
 Diante do exposto, converto o feito em diligência para que a unidade preparadora:
 Manifeste-se conclusivamente sobre a adequação dos bens e serviços apontados pela contribuinte como insumo ao conceito fixado no RESp n. 1.221.170/PR, Nota SEI/PGFN nº 63/2018 Parecer COSIT no. 5, gerando relatório conclusivo, podendo, intimar a contribuinte para apresentar documentos e esclarecimentos se necessário;
 Após produzido o relatório conclusivo, abra-se vista no prazo de 30 (trinta) dias para contribuinte se manifestar, após, retornem os autos a este CARF;
 
 Laércio Cruz Uliana Junior - Conselheiro
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29843.28374.150811.1.7.09-0886, visando compensar os débitos nelas declarados com
o crédito acima;

A DRF-Camacari/BA emitiu Despacho Decis6rio no qual reconhece parcialmente o
direito creditério e homologa as compensacdes pleiteadas até o limite do crédito
reconhecido;

A empresa apresenta manifestacao de inconformidade na qual alega, em sintese:

a) DA NECESSIDADE DE REUNIAO DO PRESENTE PROCESSO COM O PAF
13502.720607/2012-42;

b) DAS NULIDADES QUE ACOMETEM O DESPACHO DECISORIO b.1) DA
NULIDADE NO QUE TANGE A GLOSA DOS BENS UTILIZADOS COMO
INSUMOS EM FACE DA SUPOSTA NAO APRESENTAGAO DAS RESPECTIVAS
NOTAS FISCAIS;

b.2) DA NULIDADE DO DESPACHO DECISORIO NO QUE TANGE A GLOSA
DOS SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS;

COFINS;
d.2) DOS BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS NO PROCESSO PRODUTIVO;

d.2.1) Agua Bruta, Resinas Cationica, I6nica e Permutadora de fons, Cloro Liquido,
Carvao Ativado e Kuriverter, Antiespumantes, Gas Nitrogénio e Nitrogénio Liquido,
Propano, Solvente DMF, Gas Freon, Tego Antifoam, Inibidores De Corrosao, Sulfato
de Aluminio. Soda Caustica e Cal Hidratada, Kurita Oxa 101 e Kurita Oxm 201, Oleo
Lubrificante Compressor, Hipoclorito de Sodio. Kuriroyal e Kurizet, Petroflo,
Betzdearborn H218, GLP, Lauril Sulfato de Sédio e Sulfito Sodio, Tambor, Vaselina,
Vaselina BYK, Carbonato de Sédio, TEAL, Hidrogénio, Oleo Mineral, Material de
embalagem, Esferas de Cerdmica, Dianodic e Spectrus, Inibidor Red oil, Outros
produtos;

e) DOS SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS NO PROCESSO
PRODUTIVO;

e.1) Servico de Transporte dos Insumos, Servicos relativos aos materiais de embalagem,
Servigos de Manutencdo e Conservagdo Industrial, Pintura Industrial, Inspecdo de
Equipamentos e Manutencdo Civil, Isolamento Térmico Refratério Antidcido, Limpeza
Industrial, Manutencdo de Equipamentos de Laboratdrio, Servicos de Caldeiraria, de
Mecénica e de Elétrica, Gerenciamento de Empreendimentos e Paradas, Servicos de
Tubulagéo, Servigos Variaveis, Servicos de tratamento de efluentes;

f) DOS INSUMOS COMO GASTOS GERAIS NECESSARIOS AS ATIVIDADES DA
PESSOA JURIDICA;

h) DA INTERPRETAQAO DA IN SRF N° 404 CONFORME A LEI N° 10.833/03;
i) DAS GLOSAS SOBRE AS AQUISICOES DE ENERGIA;
i.1) Vapor, Ar de instrumento, Carvdo Ref 3700 e Oleo Combustivel, Gas natural;

i) DA GLOSA SOBRE AS DESPESAS COM A ENERGIA ELETRICA
CONSUMIDA E COM COMBUSTIVEIS;

k) DAS DESPESAS DE FRETE E ARMAZENAGEM,;

) DA GLOSA INDEVIDA DE CREDITOS DE COFINS-IMPORTAGCAO PAGO
QUANDO DA IMPORTACAO DE BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS;
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vejamos:

sintese:

m) requer ainda que seja realizada diligéncia fiscal em vista da controvérsia existente;

Seguindo a marcha processual, foi proferido acérdéao, assim ementado pela DRJ,

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAGAO TRIBUTARIA Ano-calendério: 2010
PIS/IPASEP - COFINS. INSUMOS O conceito de insumos para fins de crédito de
P1S/Pasep e COFINS é o previsto no § 5° do artigo 66 da Instrucdo Normativa SRF
24712002, que se repetiu na IN 404/2004.

PIS/PASEP - COFINS. CREDITO SOBRE FRETE Somente os valores das despesas
realizadas com fretes contratados para a entrega de mercadorias diretamente aos clientes
adquirentes, desde que o dnus tenha sido suportado pela pessoa juridica vendedora, é
que podem gerar direito a créditos a serem descontados das Contribuicoes.

PIS/PASEP - COFINS. CREDITO SOBRE DESPESAS COM USO DE REDE DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA Nos termos da Solugéo de Consulta n°
274 — SRRF08/Disit, de 19/11/2012, as despesas com uso de rede de transmissdo de
energia elétrica ndo fazem jus ao credito das contribuicdes.

Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte Direito Creditdrio Reconhecido
em Parte

Inconformada a contribuinte apresentou Recurso Voluntario querendo reforma em

a) DA NECESSIDADE DE REUNIAO DO PRESENTE PROCESSO COM O PAF
13502.720607/2012-42;

b) DAS NULIDADES QUE ACOMETEM O DESPACHO DECISORIO b.1) DA
NULIDADE NO QUE TANGE A GLOSA DOS BENS UTILIZADOS COMO
INSUMOS EM FACE DA SUPOSTA NAO APRESENTAGCAO DAS RESPECTIVAS
NOTAS FISCAIS;

b.2) DA NULIDADE DO DESPACHO DECISORIO NO QUE TANGE A GLOSA
DOS SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS;

COFINS;
d.2) DOS BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS NO PROCESSO PRODUTIVO;

d.2.1) Agua Bruta, Resinas Catibnica, ldnica e Permutadora de fons, Cloro Liquido,
Carvao Ativado e Kuriverter, Antiespumantes, Gas Nitrogénio e Nitrogénio Liquido,
Propano, Solvente DMF, Gas Freon, Tego Antifoam, Inibidores De Corrosdo, Sulfato
de Aluminio. Soda Caustica e Cal Hidratada, Kurita Oxa 101 e Kurita Oxm 201, Oleo
Lubrificante Compressor, Hipoclorito de Sdédio. Kuriroyal e Kurizet, Petroflo,
Betzdearborn H218, GLP, Lauril Sulfato de Sédio e Sulfito Sédio, Tambor, Vaselina,
Vaselina BYK, Carbonato de Sédio, TEAL, Hidrogénio, Oleo Mineral, Material de
embalagem, Esferas de Cerdmica, Dianodic e Spectrus, Inibidor Red oil, Outros
produtos;

e) DOS SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS NO PROCESSO
PRODUTIVO;

e.1) Servico de Transporte dos Insumos, Servicos relativos aos materiais de embalagem,
Servigos de Manutencdo e Conservacdo Industrial, Pintura Industrial, Inspecdo de
Equipamentos e Manutengdo Civil, Isolamento Térmico Refratario Antiacido, Limpeza
Industrial, Manutencdo de Equipamentos de Laboratdrio, Servigcos de Caldeiraria, de
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Mecanica e de Elétrica, Gerenciamento de Empreendimentos e Paradas, Servigos de
Tubulagéo, Servigos Variaveis, Servicos de tratamento de efluentes;

f) DOS INSUMOS COMO GASTOS GERAIS NECESSARIOS AS ATIVIDADES DA
PESSOA JURIDICA,;

h) DA INTERPRETACAO DA IN SRF N° 404 CONFORME A LEI N° 10.833/03;
i) DAS GLOSAS SOBRE AS AQUISICOES DE ENERGIA;
i.1) Vapor, Ar de instrumento, Carvdo Ref 3700 e Oleo Combustivel, Gas natural;

j) DA GLOSA SOBRE AS DESPESAS COM A ENERGIA ELETRICA
CONSUMIDA E COM COMBUSTIVEIS;

k) DAS DESPESAS DE FRETE E ARMAZENAGEM,;

) DA GLOSA INDEVIDA DE CREDITOS DE COFINS-IMPORTAGCAO PAGO
QUANDO DA IMPORTACAO DE BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS;

m) requer ainda que seja realizada diligéncia fiscal em vista da controvérsia existente;
E o relatorio.
VOTO
Laércio Cruz Uliana Junior - Relator

Inicialmente é de trazer a baila que o presente feito discute material envolvemento

insumo PIS/COFINS, o Superior Tribnal de Justica em Recurso Repetitivo assim delineou o

tema,vejamos:

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE.

CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINICAO ADMINISTRATIVA
PELAS INSTRUCOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE
TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE
LEGAL.

DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE INSUMOS A LUZ DOS
CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA. RECURSO ESPECIAL
DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSAO,
PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS.
1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 1. Para efeito do creditamento relativo as
contribuigBes denominadas PIS e COFINS, a definicdo restritiva da compreensdo de
insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente
desrespeita 0 comando contido no art. 30., Il, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003,
que contém rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido & luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item - bem ou servigo - para o desenvolvimento da atividade econémica
desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta
extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a instancia de
origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a
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possibilidade de deducdo dos créditos relativos a custo e despesas com: agua,
combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e
equipamentos de protecdo individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas
InstrugBes Normativas da SRF ns.

247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficacia do sistema de néo-
cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis
10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos
critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade
ou a importancia de terminado item - bem ou servico - para o desenvolvimento da
atividade econdmica desempenhada pelo Contribuinte.

(REsp 1221170/PR, Rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
SECAO, julgado em 22/02/2018, DJe 24/04/2018)

Ademais a mais, também proferido o parecer COSIT no. 5/18:

Assunto. Apresenta as principais repercussdes no dmbito da Secretaria da Receita
Federal do Brasil decorrentes da definicdo do conceito de insumos na legislacdo da
Contribuicéo para o PIS/Pasep e da Cofins estabelecida pela Primeira Se¢do do Superior
Tribunal de Justica no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR.Ementa.
CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CREDITOS DA NAO
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO ESTABELECIDA NO RESP
1.221.170/PR. ANALISE E APLICACOES.Conforme estabelecido pela Primeira Segéo
do Superior Tribunal de Justica no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de
insumo para fins de apuracdo de créditos da ndo cumulatividade da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da
relevancia do bem ou servico para a producdo de bens destinados & venda ou para a
prestacdo de servigos pela pessoa juridica.Consoante a tese acordada na decisao judicial
em comento:a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca
e fundamentalmente, o produto ou o servigo™:a.l) “constituindo elemento estrutural e
inseparavel do processo produtivo ou da execucdo do servigo”;a.2) “ou, quando menos,
a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia”;b) ja o critério da
relevancia “é identificavel no item cuja finalidade, embora ndo indispensavel a
elaboracdo do proprio produto ou a prestacdo do servico, integre o processo de
producdo, seja”:b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva;b.2) “por
imposi¢do legal”.Dispositivos Legais. Lei n°10.637, de 2002, art. 3°, inciso II; Lei
n°10.833, de 2003, art. 3°, inciso II.

(Publicado(a) no DOU de 18/12/2018, secédo 1, pagina 194)
Ainda, a Nota SEI n° 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, assim sentou:

Recurso Especial n® 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia. Ilegalidade
da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF n° 247/2002 e 404/2004. Afericdo do
conceito de insumo a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia. Tese definida em
sentido desfavordvel a Fazenda Nacional. Autorizacdo para dispensa de contestar e
recorrer com fulcro no art. 19, 1V, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 2°, V, da Portaria
PGFN n° 502, de 2016. Nota Explicativa do art. 3° da Portaria Conjunta PGFN/RFB n°
01/2014.

Contudo, da leitura do relatorio, percebe-se que a analise da DRJ se pautou pelo
conceito restrito de insumo, que ndo pode ser aceito por esse Colegiado, urgindo a necessidade
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de averiguacdo da documentacdo juntada pela Recorrente ao longo do contencioso sob a dtica
pacificada do conceito de insumos do PIS/COFINS.

Assim, merece o feito ser convertido em diligéncia para que a fiscalizagdo aponte
quais insumo se enquadra nas hipdteses acima. Nesse mesmo sentindo:

PROCESSO RESOLUCAO
13502.900014/2012-68 3401001.794
13502.720407/2015-32 3401-001.795
13502.901046/2012-81 3401-001.798
13502.900010/2012-80 3401-001.796
13502.720656/2012-85 3302000.921

Diante do exposto, converto o feito em diligéncia para que a unidade preparadora:

Manifeste-se conclusivamente sobre a adequacdo dos bens e servigos apontados
pela contribuinte como insumo ao conceito fixado no RESp n. 1.221.170/PR, Nota SEI/PGFN n°
63/2018 Parecer COSIT no. 5, gerando relatério conclusivo, podendo, intimar a contribuinte para
apresentar documentos e esclarecimentos se necessario;

Apds produzido o relatdério conclusivo, abra-se vista no prazo de 30 (trinta) dias
para contribuinte se manifestar, apos, retornem os autos a este CARF;

Laércio Cruz Uliana Junior - Conselheiro




